
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção

Análise de Procedimento

PA nº 1.25.000.003049/2019-16
Interessado: Ministério Público Federal e Outros
Relatora: Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini

ACORDO  DE  LENIÊNCIA  CELEBRADO  PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL COM  EMPRESA
CONSTRUTORA  PURUNÃ.  CONFORMIDADE  COM  OS
TERMOS  DA  ORIENTAÇÃO  Nº  7  DA  5ª  CÂMARA DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO. 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE. 

Trata-se  de  pedido  de  homologação  de  Acordo de  Leniência  firmado  entre

MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  meio  dos  Procuradores  da  República

atuantes  na Força-Tarefa  Lava Jato na  Procuradoria  da República no Paraná,  e  a

empresa CONSTRUTORA PURUNÃ. 

Após reuniões e tratativas , foi formalizado, em  18 de setembro de 2019, o

Acordo de Leniência ora encaminhado para homologação. 

Sobre o Acordo e sua organização,  anota o Procurador da República Felipe

D'Elia Camargo, no ofício nº 8044/2019, in verbis:

“(...)

O  acordo  de  leniência  celebrado  entre  este  órgão  ministerial  e  a
Construtora  Purunã  teve  como  escopo  a  participação  acessória  da
empresa  no  esquema  revelado  pela  Operação  Integração.  Nesse
contexto,  a  empresa  revelou  que  forneceu  dinheiro  em  espécie,
mediante  contratos  fictícios,  para  que  a  concessionária  Rodonorte
realizasse pagamentos indevidos a agentes públicos.
Em razão de não se tratar de uma concessionária de serviços públicos,
da abrangência do escopo do acordo, da natureza dos fatos relevados e
do tamanho da empresa, o acordo com a Construtora Purunã contou
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com cláusulas distintas das presentes no acordo de leniência celebrado
por este órgão ministerial com a Rodonorte S.A.
Nesse contexto,  informamos que não foi  acordada com a empresa a
implantação de um monitoramento externo e independente em razão de
se tratar de um procedimento de alto custo destinado apenas aos casos
em  que  a  quantidade  e  a  gravidade  dos  atos  ilícitos  revelados  o
justifiquem,  como  no  caso  da  Rodonorte,  em  que  foram  revelados
dezenas de atos ilícitos distintos praticados durante mais de vinte anos.
Não  obstante,  a  empresa  e  este  órgão  ministerial  acordaram  e
celebraram um termo aditivo prevendo a obrigação de implantação de
um programa de compliance conforme os padrões internacionais  da
Norma ISO 19600:2014.
Em  relação  à  ausência  de  previsão  de  divulgação  de  pedido  de
desculpas  à  sociedade,  informamos  que,  diferentemente  do  caso  da
Rodonorte,  os  atos  ilícitos  revelados  pela  Construtora  Purunã  não
causaram danos diretos à sociedade que o justificassem, tratando-se
apenas de uma participação acessória da empresa no esquema ilícito
capitaneado pela Rodonorte.
Por fim, quanto à ausência de previsão de homologação judicial do
acordo  no  juízo  criminal,  informamos  que  tal  previsão  constava  no
acordo  celebrado  com  a  Rodonorte,  como  forma  de  possibilitar  a
aderência  de  pessoas  físicas  ao  acordo  de  Leniência,  com  sua
consequente proteção penal. No entanto, o juízo criminal competente
para  os  feitos  decorrentes  da  Operação  Integração  rejeitou  tal
disposição no acordo de leniência celebrado com a Rodonorte e não o
homologou em seu aspecto penal (decisão em anexo).
Dessa  forma,  no  acordo  de  leniência  celebrado  com a  Construtora
Purunã,  foi  previsto  que a eventual  aderência de pessoas  físicas ao
acordo ocorrerá por meio de acordos de não persecução penal, esses
sim submetidos à homologação pelo juízo criminal.  Além disso,  dois
executivos  da  Construtora  Purunã  já  celebraram  acordo  de
colaboração  premiada  com  este  órgãos  ministerial,  os  quais  foram
submetidos à homologação pelo juízo criminal.
Ainda  nesse  contexto,  a  Orientação  n.  7/2017  da  5ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão prevê somente a homologação dos acordos de
leniência pela 5ª CCR, sem dispor sobre a necessidade de homologação
judicial.”

O Acordo de Leniência celebrado com a empresa Construtora Purunã, contém

cláusulas semelhantes a outros acordos já celebrados e homologados por esta 5ª CCR
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no âmbito da Operação Lava Jato (incluindo a Operação Integração e relacionadas)1.

Na  Cláusula  3ª  consta  o  objeto  do Acordo de  Leniência  ora  em análise,  a

saber :

“...as  atividades  de  prepostos,  empregados,  administradores,
desligados ou não, e acionistas de qualquer das empresas do grupo
econômico integrado pela COLABORADORA (doravante  designados
simplesmente prepostos), que já estão sendo investigadas em diversos
procedimentos  no  âmbito  da  Operação  Lava  Jato  (incluindo  a
Operação Integração e relacionadas) e que estejam especificados em
anexos deste acordo, bem como outras investigações que venham a ser
instauradas  em  decorrência  dos  fatos  apontados  em  anexos  deste
acordo,  que  podem caracterizar  atos  de  improbidade  administrativa
e/ou infrações contra o sistema financeiro nacional,  contra a ordem
econômica, tributária, concorrenciais, de corrupção, peculato, lavagem
de  dinheiro  oriundo  de  crimes  contra  a  Administração  Pública  e
formação de organização criminosa, dentre outras”. 
 

Na Cláusula  4ª,  consta  o detalhamento  relativo à  atuação da COLABORADORA

CONSTRUTORA PURUNÃ nas irregularidades:

Cláusula  4ª.  Essas  apurações  estão  relacionadas  à  atuação  da
COLABORADORA, por si ou por demais empresas integrantes de seu
grupo  econômico,  em  práticas  de  corrupção,  fraudes  tributárias  e
lavagem de dinheiro relacionada direta ou indiretamente ao contrato de
concessão de obras públicas de n° 75/97, firmado entre o Estado do
Paraná,  o  DER/PR,  o  DNER,  o  Ministério  dos  Transportes  e  a
concessionária RODONORTE, seus aditivos, suas alterações por atos
administrativos e sua fiscalização.”.

Além disso, na Cláusula 5ª e parágrafos,  ficou estabelecido o seguinte:

Cláusula 5ª.  A COLABORADORA e todos os seus prepostos aderentes
concordam em trazer ao conhecimento do Ministério Público  Federal
os fatos  e  provas  apurados em investigações internas e  que possam
auxiliar na investigação de infrações descritas nas Cláusulas 3ª e 4ª
acima, com o objetivo de obter benefícios estabelecidos neste Acordo de
Leniência.
Parágrafo  1º.  Este  Acordo  de  Leniência  limita  a  proteção  da
COLABORADORA aos temas objeto de especificação nos anexos deste
acordo,  estritamente  nos  termos  dos  fatos  por  ela  reconhecidos  em

1 Acordos Celebrados entre o Ministério Público Federal e as Empresas Rodonorte - Concessionaria de Rodovias 
Integradas S.A , Ecovia e Ecocataratas. 
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anexos, na assinatura deste. 
Parágrafo 2º. Poderão aderir ao presente Acordo de Leniência, e assim
obter todos os benefícios de que ele trata, se houver a concordância do
Ministério  Público  Federal,  os  prepostos  da  COLABORADORA  que
celebrarem acordo de não persecução penal com este órgão ministerial,
no limite dos fatos ilícitos penais  e  cíveis  por eles  reconhecidos em
termos prestados a serem entregues por ocasião da proposta de acordo.
Parágrafo  3º.  O  Ministério  Público  Federal  avaliará  de  boa-fé  a
proposta  de  adesão  dos  prepostos  da  COLABORADORA,  podendo
negá-la aos prepostos cuja conduta se revele de grave culpabilidade,
em razão de seu grau de responsabilidade ou por outras circunstâncias
relevantes a critério do MPF, situação em que as informações e provas
entregues com a proposta serão devolvidas e não serão utilizadas para
quaisquer fins.
Parágrafo  4º.  A  proteção  penal  e  cível  prevista  neste  acordo  de
leniência  está  restrita  aos  termos  dos  parágrafos  1º  e  2º,  e  não
beneficiará  os  prepostos  da  colaboradora  que,  por  seu  grau  de
responsabilidade  ou  outras  circunstâncias  a  critério  do  MPF,  este
entenda  que  devam  negociar  acordo  de  colaboração  em  separado,
prevalecendo nesses casos o acordo individual firmado.

Quanto aos valores devidos e previstos neste Acordo de Leniência, na Cláusula

6ª, letras “k” e “l”, foram listados o montante relativo à reparação de danos e o valor

da multa: 

Cláusula 6ª. A COLABORADORA compromete-se a:
(…)
k) pagar em seu nome, e de todos os seus prepostos beneficiados por
este  acordo,  em  decorrência  das  infrações  e  ilícitos  narrados  nos
anexos a este Acordo, o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), arbitrados a título de reparação de danos;
l) pagar em seu nome, e de todos os seus prepostos beneficiados por
este  acordo,  em  decorrência  das  infrações  e  ilícitos  narrados  nos
anexos a este Acordo, o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
arbitrados a título de multa prevista no art. 12 da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei 8.429/92), valor este a ser revertido integralmente
ao Estado do Paraná, entidade pública lesada pelos fatos descritos nos
anexos.

Esta  5ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  utiliza-se dos  parâmetros

indicados na Orientação nº 7, para homologação dos acordos de leniência submetidos
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à  sua  apreciação.  Embora  partindo  desse  referencial,  não  se  descuida  das

peculiaridades dos casos concretos que eventualmente escapem à Orientação.

A leitura do acordo de leniência revela de maneira indiscutível que:

• os dados trazidos esclarecem fatos objeto das investigações conduzidas pelo

Ministério  Público  Federal  no  âmbito  da  Operação Lava-Jato  (incluindo

Operação Integração e relacionadas) 

• restou  clara  a  demonstração  do  interesse  público,  uma  vez  que  a

colaboradora  apresentou  elementos  úteis  às  investigações  dirigidas  pelo

Ministério Público Federal, exibindo fatos novos, relevantes, acompanhados

de  elementos  que  permitirão  a  produção  de  provas  nas  esferas  de

responsabilidade  criminal,  civil  e  administrativa,  denotando,  assim,

utilidade, oportunidade e efetividade do acordo;

• Confirmou-se  a  relevância  das  informações  e  provas,  de  modo que  tais

elementos  contribuirão  decisivamente  para  o  desmantelamento  de  um

esquema criminoso identificado no âmbito da Operação Integração. 

• Os compromissos assumidos pelo Ministério Público Federal estão dentro

dos  limites  de  suas  atribuições  e  são  proporcionais  aos  compromissos

assumidos pela colaboradora (Cláusula 7ª). 

• Os benefícios concedidos à Colaboradora, não abrangem fatos ilícitos não

reconhecidos nos anexos do Acordo (Cláusula 7ª, parágrafo 1º)  

• No âmbito penal, acordos de colaboração premiada já foram encaminhados

ao  Poder  Judiciário  para  homologação  e  eventuais  acordos  de  não

persecução penal serão também submetidos a homologação judicial. 

• Houve celebração de termo aditivo prevendo a obrigação de implantação de

um programa de compliance. 

• As  hipóteses  de  rescisão  do  acordo  são  objeto  de  cláusula  específica

(Cláusula 13).

Ante o exposto, encontrando-se o presente Acordo em conformidade com os
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termos  da  Orientação  nº  7  desta  5ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  voto  no

sentido de homologar, com a recomendação de que o Programa de Integridade seja

submetido a certificação acreditada, seguindo os padrões da NORMA ISO 37.001.

Assim, substituímos a ISO 19.600, por não ser certificável, apesar de admitida sua

observância tendo em vista o seu escopo.

Por fim, consoante a cláusula 10 do acordo, o seu teor passou a ser público a

partir de sua assinatura, mantendo-se, entretanto, o sigilo do conteúdo dos anexos, até

o momento da propositura das medidas judiciais referidas na mesma cláusula.

    assinatura digital

       Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
Subprocuradora-Geral da República

      Relatora
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